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INTDO.(A/S) : CONECTAS DIREITOS HUMANOS
INTDO.(A/S) : CENTRO DE DIREITOS HUMANOS - CDH
A D V. ( A / S ) : ELOÍSA MACHADO DE ALMEIDA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do relator, não conheceu da ação
proposta pela Federação Nacional dos Auditores-Fiscais da Previdência Social - FENAFISP, por falta de
legitimidade ativa. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Em seguida, após o voto do Senhor
Ministro Carlos Britto (relator), que afastou preliminar relativa à ausência dos pressupostos de urgência
e relevância para edição da medida provisória posteriormente convertida em lei e julgou improcedente
a ação, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, a Senhora
Ministra Cármen Lúcia. Falaram: pelos requerentes, Confederação Nacional dos Estabelecimentos de
Ensino - CONFENEN, Partido DEMOCRATAS, Federação Nacional dos Auditores-Fiscais da Pre-
vidência Social - FENAFISP, respectivamente, o Professor Ives Gandra da Silva Martins, o Dr. Admar
Gonzaga e o Dr. Cláudio Santos; pela Advocacia-Geral da União, o Dr. Evandro Costa Gama, Ad-
vogado-Geral da União, substituto; pelos amici curiae, Conectas Direitos Humanos e Centro de Direitos
Humanos - CDH, o Dr. Oscar Vilhena Vieira; e, pelo Ministério Público Federal, o Procurador-Geral da
República, Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza. Plenário, 02.04.2008.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Re l a t o r,
Ministro Ayres Britto (Presidente), julgou improcedente a ação direta, vencido o Senhor Ministro Marco
Aurélio. Impedida a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro
Celso de Mello e, em viagem oficial, o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 03.05.2012.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.797 (2)
ORIGEM : ADI - 258514 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
EMBTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Menezes Direito (Relator), rejeitando os embargos de
declaração, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Carlos Britto. Ausente, justificadamente, a Senhora
Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 22.04.2009.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Ayres Britto (Presidente), acolhendo os em-
bargos de declaração para modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, nos termos do seu
voto, e a manifestação do Senhor Ministro Marco Aurélio no sentido da ausência de quorum, o
julgamento foi suspenso. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello; em viagem
oficial, o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia.
Não participa da votação o Senhor Ministro Dias Toffoli, que sucedeu ao Senhor Ministro Menezes
Direito (Relator). Plenário, 03.05.2012.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.330 (1)
ORIGEM : ADI - 111941 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. AYRES BRITTO
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE EN-

SINO - CONFENEN
A D V. ( A / S ) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
REQTE.(S) : D E M O C R ATA S
A D V. ( A / S ) : FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS
REQTE.(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL - FENAFISP
A D V. ( A / S ) : PAULO ROBERTO LEMGRUBER EBERT
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

LEI No- 12.626, DE 10 DE MAIO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia
e Inovação, da Defesa e da Integração Nacional, no valor global de R$
533.581.700,00, para os fins que especifica.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 553, de
2011, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rose de Freitas, Primeira Vice-Presidente, no exercício
da Presidência da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução
nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e
Inovação, da Defesa e da Integração Nacional, no valor global de R$ 533.581.700,00 (quinhentos e trinta
e três milhões, quinhentos e oitenta e um mil e setecentos reais), para atender à programação constante
do Anexo desta Lei

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 10 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

Deputada ROSE DE FREITAS
Primeira Vice-Presidente, no exercício da Presidência

da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência e Tecnologia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1421 Meteorologia e Mudanças Climáticas 6.000.000
P R O J E TO S

19 571 1421 12QB Implantação do Centro Nacional de Monito-
ramento e Alerta de Desastres Naturais

6.000.000

Primeira Parte

Av i s o
Esta edição é composta de um total de 440 páginas, dividida

em 2 partes.
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19 571 1421 12QB 0101 Implantação do Centro Nacional de Monitora-
mento e Alerta de Desastres Naturais - Nacio-
nal (crédito extraordinário)

6.000.000

F 4 2 90 0 388 6.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 77.581.700
AT I V I D A D E S

05 182 1029 20G3 Cooperação em Ações de Defesa Civil 77.581.700
05 182 1029 20G3 0103 Cooperação em Ações de Defesa Civil - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
77.581.700

F 3 2 90 0 388 15.885.500
F 4 2 90 0 388 61.696.200

TOTAL - FISCAL 77.581.700
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.581.700

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1027 Prevenção e Preparação para Desastres 140.000.000
AT I V I D A D E S

06 182 1027 8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres 140.000.000
06 182 1027 8348 0105 Apoio a Obras Preventivas de Desastres - Na-

cional (Crédito Extraordinário )
140.000.000

F 3 2 30 0 388 20.000.000
F 4 2 30 0 388 120.000.000

1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 310.000.000
AT I V I D A D E S

06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 310.000.000
06 182 1029 22BO 0105 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário )
310.000.000

F 3 2 90 0 388 160.000.000
F 4 2 90 0 388 150.000.000

TOTAL - FISCAL 450.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 450.000.000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 149, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a Organiza-
ção das Nações Unidas para a Realização da
Conferência das Nações Unidas sobre Desen-
volvimento Sustentável, no Rio de Janeiro,
Brasil, de 13 a 22 de junho de 2012, assinado
em Nova Iorque, em 5 de abril de 2012.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas

para a Realização da Conferência das Nações Unidas sobre Desen-
volvimento Sustentável, no Rio de Janeiro, Brasil, de 13 a 22 de
junho de 2012, assinado em Nova Iorque, em 5 de abril de 2012.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de maio de 2012.
Senadora MARTA SUPLICY

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
27.04.2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 150, DE 2012(*)

Aprova o Regulamento do Fundo de Agri-
cultura Familiar do Mercosul (FAF Mer-
cosul), adotado pela Decisão CMC Nº
06/09, aprovada durante a XXXVII Reu-
nião Ordinária do Conselho do Mercado
Comum (CMC), em Assunção, em 23 de
julho de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Regulamento do Fundo de Agri-

cultura Familiar do Mercosul (FAF Mercosul), adotado pela Decisão CMC
Nº 06/09, aprovada durante a XXXVII Reunião Ordinária do Conselho do
Mercado Comum (CMC), em Assunção, em 23 de julho de 2009.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Regulamento, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de maio de 2012.
Senadora MARTA SUPLICY

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

(*) O texto do Regulamento acima citado está publicado no DSF de
07.03.2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 151, DE 2012

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ATALAIA DA ÚL-
TIMA HORA a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 425,

de 21 de setembro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária

Atalaia da Última Hora a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cam-
po Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de maio de 2012.
Senadora MARTA SUPLICY

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 152, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à SISTEMA SUL MATOGROS-
SENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Ponta Porã, Es-
tado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de dezembro de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10
de junho de 2003, a concessão outorgada à SISTEMA SUL MA-
TOGROSSENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de maio de 2012.
Senadora MARTA SUPLICY

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 153, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à TELEVISÃO VERDES MARES
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 700,

de 11 de setembro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
23 de agosto de 2007, a permissão outorgada à Televisão Verdes
Mares Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de maio de 2012.
Senadora MARTA SUPLICY

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Atos do Congresso Nacional
.


	1
	2



